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CLÉRISTON CAVALCANTE DE MACÊDO, devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, reportando-se ao Ofício acima mencionado, vem, respeitosamente, perante V. Exª, manifestar sobre 

o respectivo relatório de auditoria. 

 

Com efeito, de forma acertada e salutar, o relatório de auditoria reconhece em seu bojo que “desde o 

1º quadrimestre de 2011, a Defensoria Pública passou a publicar Relatório de Gestão Fiscal próprio, 

separadamente do Poder Executivo. Este procedimento foi adotado em consonância com a Portaria n° 249, 

da Secretaria do Tesouro Nacional, de 30 de abril de 2010, que estabeleceu o preenchimento de Relatório de 

Gestão Fiscal pela Defensoria Pública segregado do Poder Executivo, mesmo não possuindo limites expressos 

pela Lei Complementar n°101/2000. A citada portaria da STN, ao orientar a publicação do Relatório de 

Gestão Fiscal pela Defensoria Pública Estadual, objetivou dar mais transparência na gestão do gasto público, 

entretanto ressaltou que os campos referentes aos limites não deveriam ser preenchidos, pois a Defensoria 

ainda não possui limites expressos na LRF”. 

 

Demais disso, a auditoria cita a iniciativa da Defensoria Pública, que, cautelosamente, protocolou 

Consulta à essa Egrégia Corte de Contas, conforme processo n° TCE/004639/2016, resultando na Resolução 

TCE nº 127/2016, cujo teor asseverou:  

 

“Com o advento da Emenda Constitucional nº 45/2004, a 

Defensoria Pública Estadual foi erigida à condição de órgão 

constitucionalmente autônomo, não se sujeitando, face à autonomia 

administrativa, funcional e orçamentário-financeira que lhe foi 

outorgada pelo art. 134, § 2º, da Constituição Federal, ao limite 
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específico de despesa com pessoal fixado para o Poder Executivo, no art. 

20, inciso II, alínea “c”, da LRF, nem às restrições e medidas de redução 

de despesas desta natureza, aplicáveis ao referido Poder na eventual 

hipótese de extrapolação das balizas legalmente previstas (arts. 22, 

parágrafo único, e 23 da LRF), podendo, para tanto, enviar projeto de lei 

à Assembleia Legislativa para a criação de cargos de Defensor Público, 

desde que possua situação financeira suficiente para tal, bem como 

autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, devendo, 

pois, o aludido acréscimo financeiro ser inserido e vinculado às diretrizes 

orçamentárias para ela previstas e à disponibilidade financeira 

porventura existente na entidade. Enquanto não for superada a omissão 

do legislador, com a redistribuição dos limites específicos atualmente 

previstos, de modo a contemplar o novo perfil institucional da 

Defensoria Pública, os gastos com pessoal da aludida instituição 

observarão os limites estabelecidos nas leis orçamentárias, devendo, 

ademais, ser computados na despesa total com pessoal do ente 

federativo para fins de verificação do cumprimento do limite global 

estabelecido no art. 19 da LRF”. (grifamos). 

 

Desse modo, ainda que diante de lacuna legislativa, a Defensoria Pública tem agido com a prudência 

necessária, conforme expressamente reconhece o relatório de auditoria em comento e a Resolução TCE nº 

127/2016, que não dirigiram à esta Instituição nenhuma crítica ou recomendação acerca do tema. 

 

Assim, valho-me do ensejo para renovar votos de estima e apreço, ao passo em que me coloco à 

disposição para quaisquer esclarecimentos e recomendações. 

 

 

Salvador, 02 de abril de 2019. 

 

 

 

Clériston Cavalcante de Macêdo 
CPF 597.768.035-04 

Ofício nº 253/2019/TCE/SEG/GECON 
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